
  

 

 

 

  

 
AUTORIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE TRÂNSITO

CORRIDA

Departamento da Atividade Física e do Desporto

Cruz. Av. Infante D. Henrique c/ Av Marechal G. da Costa|(...)|
Av Infante D. Henrique (Entronc. com o acesso da R. do Açúcar

Dia 21-05-2021 das 08:30 às 13:30, Dia 22-05-2021 das 09:30
às 15:00, Dia 23-05-2021 das 10:30 às 16:00

Taça do Mundo de Triatlo 2021

COND-2021-2781

Folha 1/2

Em virtude da realização do evento "Taça do Mundo de Lisboa - Triatlo 2021" a realizar no dia 21, 22 e 23 de maio, considera-se o seguinte:

RESERVA DE ESTACIONAMENTO:
Para implementação da logística e garantir a segurança de todos os atletas e utentes da via durante o decorrer das provas, é necessário
efetuar os seguintes "levantamentos de estacionamento":

- RUA DA TABAQUEIRA (entre a Rua 3 da Matinha e a Rua B da Matinha) - desde as 16H00 do dia 20 de maio (quinta-feira) até às 12H00
do dia 23 de maio (domingo), será interdito o estacionamento de veículos na zona de estacionamento ali existente (lado do rio);
- RUA B DA MATINHA (entre a Rua da Tabaqueira e a Rotunda da Avenida Infante Dom Henrique - "antiga Praça 25 de abril") - desde as
16H00 do dia 20 de maio (Quinta-feira) até às 12H00 do dia 23 de maio (domingo), será interdito o estacionamento de veículos nas zonas de
estacionamento ali existentes (de ambos os lados); 

CORTES E CONDICIONAMENTOS DE TRÂNSITO:
Para implementação da logística e garantir a segurança de todos os atletas e utentes da via durante o decorrer das provas, é necessário
efetuar os seguintes cortes e desvios de trânsito, entre as 08H30 e as 13H30 do dia 21 de maio e entre as 09H30 e as 15H00 do dia 22 de
maio e entre as 10H30 e as 16H00 do dia 23 de maio:

- AV. INFANTE D. HENRIQUE C/ Av. Marechal Gomes da Costa - o trânsito proveniente da Av. Infante D. Henrique e Av. Marechal Gomes
da Costa, não poderá aceder ao sentido descendente desta última;
- ROTUNDA DA EXPO 98 C/ Alameda dos Oceanos - o trânsito é todo desviado para o sentido ascendente da Av. Marechal Gomes da
Costa. A única exceção é o acesso à empresa "Soauto" bem como ao "Armazém 23", o qual será efetuado em corredor próprio e criado para
o efeito;
- RUA 3 DA MATINHA C/ Rua da Tabaqueira - o trânsito é impedido de aceder à Rua da Tabaqueira e à Rua da Cintura do Porto de Lisboa.
Excetuam-se os residentes dos condomínios sitos na Rua da Tabaqueira, que poderão aceder aos mesmos através de corredor próprio e
criado para o efeito (à ordem da PSP/DT);
- RUA 2 DA MATINHA C/ Rua Fernando Palha - o trânsito é impedido de aceder à Rua 3 da Matinha, excetuando-se residentes e serviços;
- RUA 2 DA MATINHA C/ Rua C da Matinha - o trânsito é impedido de aceder à Rua C da Matinha;

- 22 de maio (Sábado) e 23 de maio (Domingo) AV. INFANTE D. HENRIQUE C/ Acesso à Rua da Cintura do Porto de Lisboa (antiga Praça
25 de abril) - acesso à CIMA - Centro de Inspeções Técnicas e ao Terminal de Contentores do Porto de Lisboa - O trânsito é impedido de
aceder à zona do Porto de Lisboa por este local, exceto sexta-feira. Para tal, será permanentemente informado pela PSP/DT no ponto de
corte e encaminhado pela Av. Infante D. Henrique (sentido sul), até junto da Estação da CP de Santa Apolónia (imediatamente após o antigo
Posto de Abastecimento de Combustível da "Repsol"), de onde, através da Rua da Cintura do Porto de Lisboa (anexa ao edifício da discoteca
"Lux") poderá aceder. Esta manobra será sempre supervisionada e coordenada pela PSP/DT;

- 21 de maio (sexta-feira), os pesados podem entrar, mas têm de sair junto do edifício da discoteca "Lux", pois será criado um corredor com
cones e grades, desde o acesso vindo do Porto de Lisboa e a Av. Infante D. Henrique, junto à Rua A (os atletas circulam na via do lado do
rio).

-  RUA DA CINTURA DO PORTO DE LISBOA C/ Acesso à Av. Infante D. Henrique (antiga Praça 25 de abril) - do lado acesso ao Centro de
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AUTORIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE TRÂNSITO
CORRIDA

O Fiscal:

Fátima Crespo

CONCORDO E AUTORIZO.

Dê-se conhecimento à entidade requerente.

ANTRAL, ANTRAM, ANTROP, APAVT, CARRISTUR, DIPM, DRM, EMEL,
SMPC, CARRIS, DMU - DPU - Divisão de Monitorização, DHU, FPTÁXIS, JUNTA
MARVILA, PM, RSB, UIT ORIENTAL, PSP-DT, INEM

Lisboa, 14-05-2021

A Dirigente

Sofia Lima

Inspeções Técnicas - o trânsito é impedido de aceder à Avenida Infante Dom Henrique por este local, exceto sexta-feira. Para tal, será
informado que terá de continuar pela Rua da Cintura do Porto de Lisboa (sentido sul), até junto do edifício da discoteca "Lux", de onde poderá
aceder. Esta manobra será supervisionada e coordenada pela PSP/DT;

- 22 de maio (Sábado) e 23 de maio (Domingo) RUA DO AÇUCAR C/ Av. Infante D. Henrique - o trânsito é impedido de aceder à Av. Infante
D. Henrique (somente no sentido sul/norte), para sul fica sempre livre;
- 22 de maio (Sábado) e 23 de maio (Domingo) AVENIDA INFANTE DOM HENRIQUE C/ ARRUAMENTO DE ACESSO à RUA DO AÇUCAR
- ponto de retorno do Ciclismo e do Atletismo - Todo o trânsito ascendente é impedido de continuar e é desviado neste local para a
Rua do Açúcar, onde circular até à Rua Fernando Palha;
- 22 de maio (Sábado) e 23 de maio (Domingo) - AV. INFANTE D. HENRIQUE C/ Rua Fernando Palha - o trânsito é impedido de continuar
pela Av. Infante D. Henrique (sentido norte - sul), sendo desviado para a Rua Fernando Palha, em direção ao Poço do Bispo e Rua do
Açúcar; 

Considerando a natureza do evento e as condicionantes da circulação rodoviária e pedonal, não se vê inconveniente nos condicionamentos
propostos desde que:

- Se cumpra o estabelecido no Parecer nº015/2021, de 04MAI2021, da Entidade Policial, em particular o levantamento de estacionamento e
os cortes/desvios de trânsito relativos ao evento supra;
- Seja solicitada pelo Requerente, a presença policial para coordenar a reserva e levantamento de estacionamento e garantir a segurança
viária e pedonal no perímetro da ocupação do espaço público e desvios de trânsito;
- Seja garantido o acesso a veículos prioritários;
- Seja sempre garantida a circulação pedonal e ciclável em condições de segurança;
- Seja garantido o acesso a moradores;
- Os trabalhos devem ser sinalizados e delimitados de acordo com a legislação em vigor no atual Código da Estrada;
- Deverá ainda ser coordenado entre a CARRIS e a Entidade Policial as alterações do percurso da carreira existente.
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